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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

LEI COMPLEMENTAR N° 132, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Altera quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei 
Municipal n° 1.706, de 25 de julho de 1990, e dá outras 
providências. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.662/2016, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterado o quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei Municipal n° 1.706, de 25 de 
julho de 1990. 

Art. 2°. Do Quadro de Pessoal em Comissão, da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística, criado pela da Lei Municipal n° 1.706, de 25 de julho de 
1990, ficam extintos os cargos comissionados a seguir: 

Quantidade Denominação Referência 
01 (um) Assessor de Acompanhamento de Serviços Urbanos 23 (vinte e três) 
20 (vinte) Assessor Máster de Secretaria 15 (quinze) 
20 (vinte) Assessor Sênior de Secretaria 09 (nove) 
01 (um) Chefe de Serviço da Balsa 	 /---. 09 (nove) 
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